
Indicação nº _____/2025

Indica ao chefe do Poder Executivo de Ilhéus, com
cópia para o Sr. Carlos Machado, secretário
Municipal de Serviços Urbanos, que sejam adotadas
as providências necessárias para a supressão das
árvores localizadas no interior e no entorno do
Colégio Estadual Professora Horizontina Conceição,
localizado na Avenida Sílvio Silva, Bairro Hernani Sá,
em razão dos riscos estruturais, ambientais e de
segurança que representam.

O Vereador que a esta subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos
do Art. 83, inciso III e 110 do Regimento Interno desta Casa, a presente
INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Prefeito Valderico Luiz dos Reis Júnior,
com cópia para Sr. Carlos Machado, secretário Municipal de Serviços Urbanos,
que sejam adotadas as providências necessárias para a supressão das árvores
localizadas no interior e no entorno do Colégio Estadual Professora Horizontina
Conceição, localizado na Avenida Sílvio Silva, Bairro Hernani Sá, em razão dos
riscos estruturais, ambientais e de segurança que representam.

JUSTIFICATIVA

A atual situação da escola, já transferida provisoriamente para a

Faculdade de Ilhéus, exige ações urgentes que viabilizem as obras de

manutenção estrutural e preventiva. A presença de árvores em áreas críticas

compromete tanto a integridade física da edificação quanto a segurança da

comunidade escolar, sendo imprescindível a retirada autorizada e compensada

ambientalmente.

Muitas raízes das árvores adentram o subsolo, causando trincas,

infiltrações e danos às fundações e pisos. Galhos sobre a cobertura aumentam

o risco de queda e acidentes.

O acúmulo de folhas e galhos favorece proliferação de insetos, incluindo

o mosquito Aedes aegypti. Em períodos de chuvas e ventos fortes, há grande

perigo de queda de galhos sobre alunos, professores e transeuntes.



A retirada controlada e legalizada das árvores permitirá que as obras de

recuperação do colégio avancem com maior segurança e eficiência, sem

obstáculos físicos à execução dos serviços.

Ilhéus, 27 de agosto de 2025


